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TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA


1. DO OBJETO
 
1.1. O Presente Termo tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS AVENIDAS PADRE ALOÍSIO PETRY E PADRE MATHIAS ORTH NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT”.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1 O Município de Diamantino necessita realizar processo licitatório para conclusão de obra de pavimentação asfáltica, visando a melhoria da qualidade de vida da população deste município. Sabemos que o pavimento traz muitos benefícios, começando pela diminuição de doenças provocadas por poeira e pela água parada que se forma nas vias de chão batido, sem contar com a valorização dos imóveis urbanos. Esta administração tem como prioridade o bem-estar social e com isso garantir à população em geral o apoio institucional quanto ao direito de ir e vir. É desta forma que temos trabalhado com afinco para que novos projetos e programas sejam implantados em nosso município. E atendendo a todas as normas e leis existentes no nosso país, justificamos o motivo da contratação deste serviço.

3. DESCRIÇÃO PARA AQUISIÇÃO DO OBJETO 

3.1.  As especificações do objeto a serem implantados pelo município de Diamantino deverão compreender as especificações mínimas contidas abaixo:

	Item
	Cód. TCE/MT
	Descrição
	Und
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	00030707
	CONCLUSÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS AVENIDAS PADRE ALOÍSIO PETRY E PADRE MATHIAS ORTH
	Und
	R$ 118.935,45
	R$ 118.935,45

	VALOR TOTAL
	R$ 118.935,45



Obs.: Planilha e Orçamentos em anexo

VALOR TOTAL ESTIMADO DA EXECUÇÃO: R$ 118.935,45 (Cento e dezoito mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e cinco centavos).

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Local de Execução de Obra: Município de Diamantino-MT;
3.2. Prazo de entrega: 90 (noventa) dias após a expedição da Ordem de Serviço;
3.3. Prazo de pagamento: em até 30 dias após a emissão de Boletim de Medição aprovado pelo Engenheiro fiscalizador da obra e Nota Fiscal. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1 Prestar os serviços, objeto do presente Contrato, com absoluta diligencia e perfeição;
4.2 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da prestação dos serviços, objeto deste instrumento contratual;
4.3 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4.4. Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram em serviços complementares ou extraordinários, respeitados os limites da Legislação vigente, serão objetos de alterações unilateral do Contrato, e serão formalizados através de um único documento, quando do recebimento do objeto ora contratado;
4.5. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e comerciais, resultantes da execução deste Contrato;
4.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos serviços objeto deste Contrato;

5. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura após a prestação de serviço, objeto desta licitação;
5.2. Efetuar o Pagamento à Contratada;
5.3. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente, quando for o caso.
5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada.
5.5. Documentar as ocorrências havidas.
5.6. Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação.
5.7. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.
  
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, será na seguinte dotação orçamentária:

	SECRETARIA
	DOTAÇÃO
	COD. RED.

	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
	04.001.15.451.0010.10037.4490510000.0124000000
	158



7. VIGÊNCIA

A vigência do presente será de 01 (um) ano, contado a partir da data da assinatura do Contrato, conforme cronograma físico-financeiro.
 

Diamantino-MT, 12 de novembro de 2021.
 
 



EDES FRANCISCATO BEIA
Secretário Municipal de Infraestrutura 






Ofício nº 063/2021/SINFRA                                  
                                                                             
 Diamantino-MT, 12 de novembro de 2021.


Ao
Exmo Sr. MANOEL LOUREIRO NETO
[bookmark: _GoBack]MD. Prefeito Municipal de D



ASSUNTO: Solicitação de abertura de processo licitatório para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS AVENIDAS PADRE ALOÍSIO PETRY E PADRE MATHIAS ORTH NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT”.



	Prezado Senhor,
	

	Tem este, a finalidade de solicitar abertura de Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tendo como objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DAS AVENIDAS PADRE ALOÍSIO PETRY E PADRE MATHIAS ORTH NO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT”.  

 	O Município de Diamantino necessita realizar processo licitatório para conclusão de obra de pavimentação asfáltica, visando a melhoria da qualidade de vida da população deste município. Sabemos que o pavimento traz muitos benefícios, começando pela diminuição de doenças provocadas por poeira e pela água parada que se forma nas vias de chão batido, sem contar com a valorização dos imóveis urbanos. Esta administração tem como prioridade o bem-estar social e com isso garantir à população em geral o apoio institucional quanto ao direito de ir e vir. É desta forma que temos trabalhado com afinco para que novos projetos e programas sejam implantados em nosso município. E atendendo a todas as normas e leis existentes no nosso país, justificamos o motivo da contratação deste serviço.

 	As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, será na seguinte dotação orçamentária:

	SECRETARIA
	DOTAÇÃO
	COD. RED.

	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
	04.001.15.451.0010.10037.4490510000.0124000000
	158


	
	 	Seguem em anexo os documentos: Termo de Referencia, planilha orçamentária e cronograma. 

Sem mais, para o momento, agradecemos a atenção de V.Exa. e renovamos-lhe as expressões de estima e consideração.

		Atenciosamente,





EDES FRANCISCATO BEIA
Secretário Municipal de Infraestrutura 
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